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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.161, DE 19 DE JUNHO DE 2020
Suspende o atendimento ao público 
no Centro Administrativo “Dr. Heitor 
Umberto Teixeira da Silva”, conforme 
especifica.

Edgar de Souza, Prefeito do Município de Lins/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA:

Art. 1º - Fica suspenso o atendimento ao público no 
Centro Administrativo “Dr. Heitor Umberto Teixeira da 
Silva”, a partir de 22/06/2020, previsto no inciso IV, do 
artigo 11, do Decreto do Decreto nº 12.077, de 17/06/2020.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e vigorará enquanto durar a situação de 
emergência, nos termos da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 19 de junho de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 19 de junho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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